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RESOLUÇÃO Nº 1 DE 29 DE maio DE 2022

Dispõe sobre a suspensão dos atuais
calendários acadêmicos do IFMG -
Campus Avançado Itabirito  por
tempo indeterminado. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ACADÊMICO DO CAMPUS AVANÇADO ITABIRITO, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto do IFMG e, em especial, pelo Regimento
do Conselho Acadêmico, aprovado pela Resolução nº 035 do Conselho Superior/IFMG, de 26 de abril de
2012;  
Considerando a deliberação dos membros do Conselho Acadêmico em Reunião extraordinária realizada
em 27/05/2022 e registrada no Processo SEI nº 23810.000343/2022-59; 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Suspender os atuais calendários acadêmicos do IFMG - Campus Avançado Itabirito por tempo
indeterminado, a partir do dia 30 de Maio de 2022, conforme decisão do Conselho Acadêmico em reunião
extraordinária realizada no dia 27 de Maio de 2022, em função de solicitação do movimento grevista. 
Art. 2º Determinar que a Diretoria de Ensino (DE) adote as providências cabíveis à aplicação da presente
Resolução.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itabirito, 29 de maio de 2022.
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